
Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Edital Nº 70/2025 - RTR-SG/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSOREITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO , no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo Decreto Presidencial de 31/03/2021, publicado no Diário Oficial da União nº 62, de 05/04/2021, seção 2, página 1;
torna público o resultado do Processo Sele6vo Simplificado para Remoção a pedido de servidores ocupantes ocupantes de cargos da
carreira de Professor EBTT no âmbito deste IFMT, considerando a publicação do Edital Nº 63/2025 - RTR-SG/RTR-CG/RTR-
GAB/RTR/IFMT e edital complementar e retificador.

RESOLVE:RESOLVE:

I – Divulgar o resultado do Processo Sele6vo Simplificado para Remoção a pedido de servidores ocupantes de cargo da carreira de
Professor EBTT em Educação no âmbito deste IFMT, conforme abaixo:

Campus Campo Novo do ParecisCampus Campo Novo do Parecis

Professor EBTT - HistóriaProfessor EBTT - História

Não houve candidatos inscritos

Campus Pontes e Lacerda - Fronteira OesteCampus Pontes e Lacerda - Fronteira Oeste

Professor EBTT - FilosofiaProfessor EBTT - Filosofia

Não houve candidatos inscritos

Campus SorrisoCampus Sorriso

Professor EBTT - AgronomiaProfessor EBTT - Agronomia

Não houve candidatos inscritos

Professor EBTT - Educação FísicaProfessor EBTT - Educação Física

Não houve candidatos inscritos

Professor EBTT - HistóriaProfessor EBTT - História

Classificação Nome Opção Pontuação conforme quesitos previstos no Edital 63/2025

1ª Campus 

Sorriso

2ª Não possui

Quesito 01 –

Tempo

de  serviço na

Quesito 02

2. Núcleo

Familiar

Quesito 03 –

 Qualificação

Quesito 04 –

Atividades

no IFMT

Total Situação



1º Bruno Dias Santos

2ª Não possui de  serviço na

unidade  de  

organizacional

de lotação atual

Familiar no IFMT

28 - 100 13 141

Aprovado

Campus Tangará da SerraCampus Tangará da Serra

Professor EBTT Professor EBTT  - Artes/Música - Artes/Música

Classificação Nome Opção Pontuação conforme quesitos previstos no Edital 63/2025

1º Max Junior Sales

1ª Campus 

Tangará da Serra

2ª Não possui

Quesito 01 –

Tempo

de  serviço na

unidade  de  

organizacional

de lotação atual

Quesito 02

2. Núcleo

Familiar

Quesito 03 –

 Qualificação

Quesito 04 –

Atividades

no IFMT

Total Situação

28 - 39 22 89

Aprovado

2º Vinicius Maurício

Queiróz Hipólito

da Silva

1ª Campus 

Tangará da Serra

2ª Não possui

6 - 35 22 63 Classificado

Campus Guarantã do NorteCampus Guarantã do Norte

Professor EBTT - ZootecniaProfessor EBTT - Zootecnia

Classificação Nome Opção Pontuação conforme quesitos previstos no Edital 63/2025

1º

Crislaine Palmeira

Barbosa de Oliveira

1ª Campus 

Cáceres

2ª Não possui

Quesito 01 –

Tempo

de  serviço na

unidade  de  

organizacional

de lotação atual

Quesito 02

2. Núcleo

Familiar

Quesito 03 –

 Qualificação

Quesito 04 –

Atividades

no IFMT

Total Situação

2 - 84 - 86

Aprovado



Campus Cuiabá Octayde Jorge da SilvaCampus Cuiabá Octayde Jorge da Silva

Professor EBTT - Engenharia de Controle e AutomaçãoProfessor EBTT - Engenharia de Controle e Automação

Classificação Nome Opção Pontuação conforme quesitos previstos no Edital 63/2025

1º1º Andrei Mantesso

Coimbra

1ª Campus 

Cuiabá Octayde

Jorge da Silva

2ª Não possui

Quesito 01 –

Tempo

de  serviço na

unidade  de  

organizacional

de lotação atual

Quesito 02

2. Núcleo

Familiar

Quesito 03 –

 Qualificação

Quesito 04 –

Atividades

no IFMT

Total Situação

252 - 83 102 437 AprovadoAprovado

2º2º

Flavilene da Silva

Souza

1ª Campus 

Cuiabá Octayde

Jorge da Silva

2ª Não possui

106 30 76 102 296 Classificada*

3º3º Juliano Resende

Bucchianeri

1ª Campus 

Cuiabá Octayde

Jorge da Silva

2ª Não possui

124 - 43 61 228 Desclassificado**

* A documentação comprobatória foi enviada ao campus demandante da vaga para análise.

**Candidato não enviou documentação comprobatório exigida no edital.

II.  Os documentos foram analisados conforme critérios estabelecidos Barema de pontuação constante no Anexo III, do Edital e da
Resolução 110.2022.

III. Os candidatos (as) interessados (as) poderão interpor recurso até às 12h do dia 24/03/2025, conforme cronograma re6ficador e
complementar ao Edital Nº 63/2025 - RTR-SG/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT.




